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ATA DA 1691ª SESSÃO PLENÁRIA 
 
AOS 26 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E NOVE, ÀS 13 HORAS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 10 – 6º ANDAR, REUNIU-SE O PLENÁRIO DA JUNTA 
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA SALA MARCO AURÉLIUS SAYÃO 
PARENTE, EM SUA 1691ª SESSÃO ORDINÁRIA, SOB A PRESIDÊNCIA DO DR. CARLOS 
DE LA ROQUE, QUE APÓS VERIFICAR HAVER NÚMERO LEGAL, DECLAROU ABERTA A 
SESSÃO. 
 
MESA: PRESIDÊNCIA: CARLOS DE LA ROCQUE, VICE-PRESIDÊNCIA: FELIPE IZRAEL 
MORGENZSTERN; SECRETARIA GERAL: VALÉRIA GASPAR MASSENA SERRA 
PROCURADOR REGIONAL: GUSTAVO BORBA.  
 
ORDEM DO DIA: 
 
1.º - PROCESSO N.º E-11/50.649/2008. DENUNCIANTE: 8ª CAMARA CRIMINAL TJRJ 
DENUNCIADO: LEILOEIRO ACIR JOAQUIM COSTA. ASSUNTO: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO CONTRA O LEILOEIRO ACIR JOAQUIM COSTA. VOTO: “APÓS 
CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, NOS TERMOS DO 
RELATÓRIO FLS 69/73. VOTO PELO CANCELAMENTO DA MATERICULA DO LEILOEIRO 
ACIR JOAQUIM DA COSTA E CONSEQUENTEMENTE A DESTITUIÇÃO DA FUNÇÃO 
PÚBLICA, EM RAZÃO DE SUCESSIVAS E COMPROVADAS INFRAÇÕES DO ARTIGO 2º DA 
LEI RE REGENCIA DO RESPECTIVO OFICIO PÚBLICO, DEVENDO ESTÁ DECISÃO SER 
APROVADA PELO PLENÁRIO, SER PUBLICADA PARA CIÊNCIA DO LEILOEIRO EM 
QUESTÃO. APROVADO POR UNANIMIDADE. 
 
2.º - PROCESSO N.º E-11/50.324/2007. DENUNCIANTE: SINDICATOS DOS LEILOEIROS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DENUNCIADO: LEILOEIRO PERICLES WEBER DE 
ALMEIDA. ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRA O LEILOEIRO PERICLES 
WEBER DE ALMEIDA. VOTO: TENDO EM VISTA O RELATÓRIO E PARECER DA COMISSÃO 
DE SINDICÂNCIA DE FLS. 121/131. VOTO PELO CANCELAMENTO DA MATRICULA DO 
LEILOEIRO PERICLES WEBER DE ALMEIDA NESTA JUCERJA E CONSEQUENTE 
DESTITUIÇÃO DO MESMO DE SUA FUNÇÃO PUBLICA, DEVIDO A COMPROVAÇÃO DE 
INFRAÇÃO À LEI DE REFERENCIA DO RESPECTIVO OFICIO PUBLICO, DADA A EXISTENCIA 
DE SUA ANTERIOR MATRICULA NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ – JUCEPA, 
DEVENDO ESTA DECISÃO, SE APROVADA PELO PLENÁRIO, SER COMUNICADA A JUCEPA 
E PUBLICADA PARA CIENCIA DO LEILOEIRO EM QUESTÃO. APROVADO POR 
UNANIMIDADE.  
 
ENCERRAMENTO: ENCERRADA A SESSÃO, TENDO SIDO CONVOCADA A PRÓXIMA 
PARA O DIA 04 MARÇO DE 2009, NO MESMO LOCAL AS 13h00min HORAS.  
 
ASSINATURAS: CARLOS DE LA ROCQUE, FELIPE IZRAEL MORGENZSTERN, VALÉRIA 
GASPAR MASSENA SERRA, ABILIO THOMAZ DE FREITAS, ALVARO PEIXOTO, 
ARMANDO BLOCH DA CUNHA VALLE, BELMIRO VIEIRA FERNANDES, JARDINO DA 
SILVA MARINS, GILBERTO CAPUTO SANTOS, HAROLDO BEZERRA DA CUNHA, HELIO 
CEZAR DONIN JUNIOR, JOÃO BOSCO LOPES, JORGE JADALLAH EL-HOMSI, MARIO 
SILVA, ROGERIO ALVARO SERRA DE CASTRO, WAGNER JULIO REIS FERREIRA, 
PEDRO ALBERTO CAMPBELL ALQUÉRES,  
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TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, ARMANDO BRASIL SALGADO E ALDO 
CARLOS MOURA GONÇALVES. 


